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LEI NQ 1.055, DE 30 DE JANEIRO DE 1.984. 

ANTONIO C-OMES SERAFIM, Prefeito !lunicipal -
de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe con:fere a Lei e, nos 
termos do que dispõe o art2 30 do Decreto- Lei Complemen 
tar nº9 de 31 de dezembro de 1.969, sanciona e promulga 
a seguinte Lei, aprovada pela câmara Municipal em sua -
sessão de 27 de j aneiro de 1.984, conforme Autógrafo n2 
n!204/84 . 

ARTIGO 12- Fica concedida aos atuais ocupan 
tes dos cargos de Assessor Jurídico, Chefe de Gabinete
e Procurador Jurídico, em função do diploma de curso 
universitário de que dispõem conclU:Ído, condição legal
mente exigida para o exercício dos respectivos cargos , 
uma gratificação de 10% ( dez por cento ) sobre os ven
cimentos correspondentes, por ano de curso, até o máxi
mo de 40% ( quarenta por cento ). 

ARTIGO 22- Decorridos que sejam tres (3) 
anos de efetivo exercicio dos cargos respectivos, a 
gratificação instituída por esta Lei passará automatic~ 
mente a ser incorporada aos vencimentos dos titulares. 

ARTIG032- As despesas decorrentes da execu 
ção desta Lei correria por conta de dotações orça.mentá= 
rias próprias, supl ementadas , se necessário .-

ARTIGO 42- A presente Lei entrará em Vigor 
na data de sua publicação, revogadas aa disposições em 
contrário .-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, aos 30 de 
janeiro de 1.984. 
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